PROJETO DE LEI Nº 16/2024

Institui o Política Municipal de Orientação, Prevenção e Conscientização em relação à Depressão, ao Transtorno de Ansiedade, à Síndrome do Pânico, à Síndrome de Burnout ou Síndrome do Esgotamento Profissional, à Doença ou Mal de Alzheimer e à tendência ao Suicídio, incluindo campanhas permanentes. 

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Orientação, Prevenção e Conscientização da Depressão, do Transtorno de Ansiedade, da Síndrome do Pânico, da Síndrome de Burnout ou Síndrome do Esgotamento Profissional, da Doença ou Mal de Alzheimer e do Suicídio no Município de Nova Prata.

Parágrafo único. O Município através da sua estrutura e em parceria com entidades poderá executar a Política mencionada no caput incluindo a organização e execução Programas considerados importantes para promoção de efeitos positivos potencializados.

Art. 2º - São objetivos da Política Municipal de Orientação, de Prevenção e de Conscientização da Depressão, do Transtorno de Ansiedade, da Síndrome do Pânico, da Síndrome de Burnout ou Síndrome do Esgotamento Profissional, da Doença ou Mal de Alzheimer e da tendência ao Suicídio:

I – oferecer aos munícipes informações sobre a depressão, o transtorno de ansiedade, a síndrome do pânico, a doença ou mal de Alzheimer e riscos de suicídio, suas causas e seus sintomas, meios de prevenção, tratamento e recuperação;

II – incentivar a busca pelo diagnóstico e tratamento dos acometidos pelos distúrbios mencionados no Inciso I;

III – promover enfrentamento aos preconceitos sociais em relação ao segmento social afetado pelas patologias mencionadas com o intuito de combatê-los e de orientar a sociedade para a necessidade de atenção, de compreensão e de acompanhamento;

IV – informar a sociedade acerca dos meios de tratamento e de acolhimento nos serviços de saúde disponíveis nas redes municipal de Nova Prata, do Estado e da União. 

V – oportunizar encontros de grupos dos acometidos pelas doenças contempladas por esta Lei para trocas de experiências, discussões, debates e vivências, sempre com acompanhamento de profissionais do setor.

Art. 3º - Fica instituído o mês de setembro como “Setembro Amarelo”, que integrará o Calendário Oficial do Município.

§ 1º. A Política Municipal à qual se refere esta Lei deverá ser desenvolvida o ano todo, sendo que durante o mês de setembro, “Setembro Amarelo”, as atividades devem ser intensificadas, tendo em vista que o dia 10 de setembro é o Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio.

§ 2º. Fica instituída a “Semana Municipal de Prevenção ao Suicídio e de Valorização da Vida”, que integrará o Calendário Oficial do Município de Nova Prata, e será realizada, anualmente na semana que compreender o dia 10 de setembro, com o objetivo de intensificar a concretização das políticas públicas previstas nesta Lei.

§ 3º. Para o enfrentamento da Síndrome de Burnout ou do Esgotamento Profissional, reconhecida pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como doença ocupacional e tendo como data comemorativa anual o dia 15 de outubro, o município promoverá encontros entre empregadores e empregados para incentivar ações preventivas.

§ 4º. Acolhe a Lei nº 11.736/2008, que instituiu o 21 de setembro como Dia Nacional de Conscientização da Doença de Alzheimer, em especial envolvendo familiares e cuidadores.

§ 5º. As datas alusivas ao tema previstas neste artigo têm também por finalidade promover o debate, a reflexão, a conscientização da sociedade sobre a valorização da vida e do suporte emocional por parte de familiares.

Art. 4º - O estabelecimento da forma e do conteúdo da Campanha ficarão a critério dos órgãos municipais competentes e será regulamentado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único. O Município poderá acompanhar as campanhas que venham a ser realizadas pela União e pelo Estado em relação aos distúrbios de saúde referenciados nesta Lei. 

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá constituir parcerias com entidades e com a iniciativa privada para desenvolver em conjunto as ações e os serviços correspondentes à de Orientação, Prevenção e Conscientização acerca da Depressão, do Transtorno de Ansiedade, da Síndrome do Pânico, da Síndrome de Burnout, da Doença ou Mal de Alzheimer e do Suicídio.

Art. 6º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de parcerias e de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Prata,
JUSTIFICATIVA

Diferentemente de como foi em períodos mais antigos e  remotos da sociedade, as doenças do século 21 estão mais ligadas a fatores emocionais e psicológicos, diretamente causadas pelo nosso estilo de vida contemporâneo, ou seja, o excesso de informação, os maus hábitos alimentares, o aumento das responsabilidades e a falta de exercícios físicos contribuem na provocação de doenças caracterizadas por estresse crônico, rotina de trabalho, ausência de projeto de vida, problemas financeiros, autocobrança, falta de atividade física, alimentação inadequada e exposição excessiva a dispositivos eletrônicos.

Doenças mentais como ansiedade, burnout, síndrome do pânico e depressão que podem levar a impulsos suicidas, vêm se manifestando com maior frequência na sociedade moderna, sendo a pressão social, o estilo de vida acelerado e a falta de suporte emocional algumas das causas dessas condições que causam muito sofrimento. Fundamental que a sociedade como um todo esteja consciente dessas doenças e trabalhe em conjunto para preveni-las. Também é importante ressaltar que as doenças da modernidade não afetam exclusivamente determinadas faixas etárias ou grupos sociais. Elas impactam pessoas de todas as idades, classes sociais e gêneros.

Assim, à família, à sociedade e ao poder público através de sua estrutura sanitária, cientes dessa realidade, comprovada pelos consultórios médicos, psicológicos e psiquiátricos e internações hospitalares precisam mobilizar-se e organizar-se para fazer frente a esse cenário cuja tendência, pelo próprio modus vivendi da sociedade atual, é de crescimento no âmbito das várias faixas etárias e classes sociais, assim como, indistintamente, de pessoas do sexo feminino e masculino. 

Há muita tensão e muito sofrimento que abarcam tanto os acometidos por esses males quanto para os que com eles convivem. Toda atenção que for direcionada no sentido de buscar soluções ou, pelo menos, diminuição dos impactos cotidianos envolvendo doentes e convivas se reveste de grande significação. Daí s importância de criar, implantar e implementar política de saúde pública que abarque essas chamadas doenças da modernidade. Nada obsta que o Município estabeleça políticas com objetivos similares em relação à saúde primária ou a outros males de significativa incidência na sociedade pratense, como a drogadição, o alcoolismo, o tabagismo e outros.

Nova Prata, 29 de julho de 2024

100º ano da emancipação de Nova Prata

Saúde, paz, solidariedade, empatia e justiça social

                                                             Claudio Dilda, vereador

